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GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL N.º 0028526-14.2011.815.2001 – 4ª Vara da Fazenda Pública da Capital
RELATOR       :Dr. José Guedes Cavalcanti, Juiz Convocado em substituição ao  Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides
APELANTE     : Estado da Paraíba por seu procurador Alexandre Magnus F.Freire
APELADO       : Valdene Martins da Silva
ADVOGADO   : Clodoaldo Pereira Vicente de Sousa
REMETENTE : 4ª Vara da Fazenda Pública da Capital

APELAÇÃO  CÍVEL —  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  — 
OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE  — 
REGULARIDADE  FORMAL DO  RECURSO  —  REQUISITO  DE 
ADMISSIBILIDADE — NÃO CONHECIMENTO.

—  O Princípio da Dialeticidade Recursal, que encontra fundamento no artigo  
514 do Código de Processo Civil, assegura que o apelante deve demonstrar ao 
juízo  ad  quem as  razões,  de  fato  e  de  direito,  pelas  quais  entende  cabível  a  
reforma ou anulação da sentença recorrida.

RECURSO OFICIAL —  OBRIGAÇÃO DE FAZER — PROMOÇÃO 
— 3º  SARGENTO DA POLÍCIA MILITAR — PROCEDÊNCIA — 
DECRETO Nº 23.287/2002 — EXIGÊNCIA DE 10 (DEZ) ANOS NA 
PATENTE DE CABO —  PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 
LEGAIS NO CURSO DA DEMANDA — ART. 462 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO  CIVIL  — ENTENDIMENTO  DO  TJPB  — 
MODULAÇÃO  DO  EFEITO  DA SENTENÇA —  PROVIMENTO 
PARCIAL DA REMESSA. 

Necessidade de  atendimento  aos  requisitos  legais.  Cumprimento do  interstício  
temporal exigido no decorrer da demanda. Aplicação do art. 462 do Código de  
Processo Civil. Possibilidade. (...) Restando demonstrado que o policial militar  
preencheu os requisitos enumerados no art. 1º, do Decreto nº 23.287/2002, é de se  
reconhecer  o  direito  do  interessado  à  promoção  de  cabo  para  3º  sargento,  
afastando  a  alegação  de  desatendimento  daquelas  exigências.  (TJPB;  Ap-RN 
0027808-17.2011.815.2001;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  
Marcos William de Oliveira; DJPB 06/07/2015; Pág. 15)

Embora  reconhecido  o  direito  do  autor  à  promoção  perquirida,  não  se  pode  
olvidar  que  seus  efeitos  somente  podem  ocorrer  a  partir  da  data  da  
implementação de todos os requisitos, qual seja a partir da data que alcançou 10  
anos na graduação de Cabo. 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os autos acima identificados.



ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado, por unanimidade, em não conhecer da apelação e dar provimento parcial à remessa 
oficial, nos termos do voto relator. 

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação Cível interposta  contra a  sentença 
de fls. 118/120, que, rejeitando as preliminares de litispendência e falta de interesse de agir, julgou 
procedente o pedido para condenar o Estado da Paraíba a promover o autor para 3º Sargento da 
Polícia Militar do Estado da Paraíba, com as devidas vantagens. 

Por fim condenou o promovido ao pagamento de R$ 1.000,00 ( hum mil 
reais) a título de honorários advocatícios.

Em  suas  razões  recursais,  o  Estado  da  Paraíba  alega,  a  preliminar  de 
continência e, no mérito, aduz matéria estranha aos autos, referindo-se a uma suposta promoção por 
ressarcimento em preterição,  cujo erro da administração não foi  apontado pelo promovente,  de 
modo que lhe ensejasse o direito a promoção em 2009.

Embora devidamente intimada, o apelado não apresentou contrarrazões. (fls. 
130)

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça opinou no sentido 
do  prosseguimento  do  recurso,  sem  manifestação  de  mérito,  porquanto  ausente  interesse  que 
recomende sua intervenção. (fls. 141/144)

É o Relatório.

DECIDO.

DO RECURSO APELATÓRIO

Pois  bem.  Na sentença  recorrida,  o  magistrado de 1º  grau,  rejeitando as 
preliminares de litispendência e falta de interesse de agir, julgou procedente o pedido para condenar 
o Estado da Paraíba a promover o autor para graduação de 3º Sargento da Polícia Militar do Estado 
da  Paraíba,  com as  devidas  vantagens.  Por  fim  condenou  o  promovido  ao  pagamento  de  R$ 
1.000,00 ( hum mil reais) a título de honorários advocatícios.

No  recurso  apelatório,  por  sua  vez,  observa-se  que  o apelante  não 
impugnou  especificamente  os  fundamentos  da  sentença,  aduzindo  argumentos  diversos  da 
apelação, como se o mérito dos autos fosse “promoção por ressarcimento em preterição em face de 
erro da administração cometido no ano de 2009” e, ainda, aduziu preliminar de continência a qual 
sequer se referiu na contestação.

Diante disso, pode-se concluir que o presente recurso afronta disposição 
expressa do art. 514 do Código de Processo Civil, que consagra o Princípio da Dialeticidade 
Recursal.

O referido princípio esclarece que o apelante deve demonstrar ao juízo ad 
quem as razões de fato e de direito que fundamentam a reforma ou anulação da sentença recorrida 
sob pena de não conhecimento do recurso. Ou seja, a parte precisa impugnar os fundamentos da 
decisão e demonstrar por que o julgamento proferido merece ser modificado. 

Percebe-se,  portanto,  que  a  impugnação  específica  é  elemento  formal 



indispensável  ao conhecimento do recurso,  é requisito de admissibilidade,  pois  “sem saber 
exatamente  por  que  o  recorrente  se  inconforma com a  sentença  proferida,  não  é  possível  ao 
tribunal apreciar a correção ou justiça da decisão atacada”1. 

No  mesmo  sentido,  são  os  seguintes  julgados  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça2: 

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  A  QUE  SE  NEGOU 
SEGUIMENTO.  INTERPOSIÇÃO  SUCESSIVA  DE  AGRAVOS  REGIMENTAIS. 
PRECLUSÃO  CONSUMATIVA  E  PRINCÍPIO  DA  UNIRRECORRIBILIDADE 
RECURSAL.  NÃO-CONHECIMENTO  DO  SEGUNDO  RECURSO  INTERPOSTO. 
SÚMULA VINCULANTE  N.º  23/STF.  INAPLICABILIDADE.  INOCORRÊNCIA DE 
GREVE.  AÇÃO  RESCISÓRIA.  COMPETÊNCIA  CONSTITUCIONAL  DO  ÓRGÃO 
PROLATOR.  IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS  DA DECISÃO 
DE INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE. SÚMULA 182/STJ. 
[…] 5.  A jurisprudência desta Corte, em homenagem ao princípio da dialeticidade, 
tem aplicado,  por analogia,  a  súmula  182/STJ ao  agravo de instrumento  que não 
refuta, de maneira específica, os fundamentos da decisão de inadmissão do recurso 
especial.  Precedentes.  6.  AGRAVO  REGIMENTAL  DESPROVIDO.  (AgRg  no  Ag 
845.110/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 10/05/2011, DJe 18/05/2011).

TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  PRO  LABORE. 
COMPENSAÇÃO.  REPETIÇÃO.  ÍNDICES  DE  CORREÇÃO  MONETÁRIA. 
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.  INCIDÊNCIA.  AGRAVO INTERNO DEFICIENTE. 
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE.  FALTA DE REGULARIDADE FORMAL.  I  - 
Em respeito ao princípio da dialeticidade, os recursos devem ser fundamentados. É 
necessária  a  impugnação  específica  dos  fundamentos  da  decisão  recorrida.  O 
agravante  se  limitou  a  afirmar que  os  índices  de  correção  monetária  que  devem 
incidir sobre o indébito, definidos em decisão recente da Primeira Seção desta Corte, 
são diversos daqueles estabelecidos no decisum ora recorrido, não particularizando a 
diferenciação  entre  os  julgados,  sendo  deficiente  o  recurso  em  tela,  por  falta  de 
regularidade  formal.  […]  (AgRg  no  REsp  848.742/SP,  Rel.  Ministro   FRANCISCO 
FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10.10.2006, DJ 26.10.2006 p. 253).

AGRAVO  INTERNO.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ARGUMENTAÇÃO 
DESPROVIDA  DE  CONTEÚDO  JURÍDICO.  MERA  REJEIÇÃO  DO  DECISUM. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. 
SÚMULA 182/STJ. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA 
CORTE.  SÚMULA  83/STJ.  1.  O  agravante  deve  atacar,  especificamente,  os 
fundamentos  lançados  na  decisão  agravada,  refutando  todos  os  óbices  por  ela 
levantados,  sob  pena  de  vê-la  mantida.  (Súmula  182/STJ).  2.  "De  acordo  com  o 
princípio da dialeticidade, as razões recursais devem impugnar, com transparência e 
objetividade,  os fundamentos suficientes  para manter íntegro o decisum recorrido. 
Deficiente a fundamentação, incidem as Súmulas 182/STJ e 284/STF" (AgRg no Ag 
1.056.913/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 26/11/2008). 
3. "A suspensão do processo individual pode perfeitamente dar-se já ao início, assim que 
ajuizado, porque, diante do julgamento da tese central na Ação Civil Pública, o processo 
individual poderá ser julgado de plano, por sentença liminar de mérito (CPC, art. 285-A), 
para a extinção do processo, no caso de insucesso da tese na Ação Civil Pública, ou, no 
caso de sucesso da tese em aludida ação, poderá ocorrer a conversão da ação individual em 
cumprimento de sentença da ação coletiva." (REsp 1110549/RS, Rel. Ministro  SIDNEI 
BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 14/12/2009) 4. Agravo interno 
a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1125537/RS, Rel. Ministro PAULO FURTADO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO  DO  TJ/BA),  TERCEIRA TURMA,  julgado  em 
25/05/2010, DJe 10/06/2010).

1

 MACHADO, Antônio Cláudio da Costa. Código de Processo Civil interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo. 
6. ed. Ver. e atual. Barueri,SP: Manole 2007.
2 Outros  precedentes:  AgRg no  REsp  859.903/RS,  Rel.  Ministro   FRANCISCO FALCÃO,  PRIMEIRA TURMA,  julgado  em 
21.09.2006, DJ 16.10.2006 p. 338; REsp. 1059441, Ministro MASSAMI UYEDA, data de Publicação: 13/10/2008.



Como se observa da leitura do presente recurso, este não combateu de forma 
específica  os  argumentos  levantados  pelo  juízo  monocrático,  ao contrário,  questionando mérito 
diverso da demanda que, sequer, foi analisado.

Portanto,  seguindo  orientação  doutrinária  e  pretoriana  pacíficas,  não 
conheço do recurso apelatório do Estado da Paraíba, já que carece de requisito essencial para sua 
admissibilidade,  uma vez que  não faz alusão aos fundamentos que levaram o juízo  a quo  a 
decidir a lide nos termos da decisão guerreada. 

DA REMESSA NECESSÁRIA:

Percebe-se que a decisão recorrida está sujeita ao duplo grau de jurisdição, 
por se tratar de sentença ilíquida, na forma do art. 475, CPC:

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de  
confirmada pelo tribunal, a sentença: (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001)

§  2º  Não  se  aplica  o  disposto  neste  artigo  sempre  que  a  condenação,  ou  o  direito  
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem  
como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do  
mesmo valor

A partir  de  uma  análise  do  supracitado  dispositivo  percebe-se  não  ser 
cabível a reapreciação da matéria, em sede de remessa oficial, quando a condenação não alcançar o 
patamar de 60 salários mínimos.

Nos  casos  de  iliquidez  do  título  judicial,  todavia,  o  posicionamento 
anteriormente adotado pelo STJ era de que o parâmetro a ser utilizado para a determinação do 
cabimento da remessa consistiria no valor atualizado da causa até a data da prolação da sentença.

Ocorre que o supracitado entendimento não é mais aplicado. O STJ firmou 
nova posição a respeito do tema, afirmando que, quando a sentença for ilíquida, não é possível 
adotar o valor atualizado da causa como parâmetro para verificação da incidência do art. 475, § 2º, 
do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.REEXAME NECESSÁRIO. LIMITAÇÃO. INTRODUÇÃO DO § 2.º 
DO ART. 475 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA 
DE VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 
PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  ILIQUIDEZ DO TÍTULO.  REMESSA NECESSÁRIA. 
EXAME  OBRIGATÓRIO.  PRECEDENTE  DA  CORTE  ESPECIAL.  DECISÃO 
MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.1. A 
Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que, 
nos casos de iliquidez do título judicial, não é possível a adoção do valor atualizado da 
causa como parâmetro para se aferir  a  incidência ou não da excepcionalidade da regra 
estabelecida  no  art.  475,  §  2.º,  do  Código  de  Processo  Civil.2.  Inexistindo  qualquer 
fundamento apto a  afastar  as  razões  consideradas  no julgado ora agravado,  deve  ser  a 
decisão mantida por seus próprios fundamentos.3. Agravo regimental desprovido.(AgRg no 
Ag  1254476/SP,  Rel.  Ministra  LAURITA  VAZ,  QUINTA  TURMA,  julgado  em 
29/04/2010, DJe 24/05/2010)

Destarte, como a sentença é ilíquida, conheço  da remessa oficial.



DAS PRELIMINARES

1. Da preliminar de litispendência

O  promovido  alega  litispendência  com  os  processos  de  nº 
200.2010.000.634-1,  onde o promovente pleiteou  a  sua participação no Curso de Formação de 
Sargentos necessário para sua promoção requerida nos presentes autos. 

Bem entendeu o Juízo a quo em não acolher a litispendência arguida, não 
merecendo reforma a sentença nesta parte.

O  fenômeno  processual  da  litispendência  ocorre  quando  a  parte  repete, 
contemporaneamente, ação idêntica, assim entendida como aquela que possui a tríplice identidade 
de partes, pedido e causa de pedir, o que traz como consequência a extinção do segundo processo 
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC.

Portanto,  inexiste  identidade da causa de pedir  dos presentes autos,  cujo 
objeto é  a promoção para a graduação de 3º Sargento, com o processo alegado pelo promovido, 
inexistindo a listispendência arguida. 

Rejeito a preliminar de litispendência.

2. Da preliminar de falta de interesse de agir

O promovido alega a falta de interesse de agir do promovente, conquanto 
seu direito estaria calcado em decisão precária de outro processo, qual seja o deferimento em tutela 
antecipada para participação no Curso de Formação, um dos requisitos necessários para a promoção 
ora pleiteada.

Bem entendeu  o  Juízo  de  primeiro  grau  em não  acolher  tal  preliminar, 
restando demonstrado nos autos o interesse de agir do autor.

Não há que se falar em carência da ação por falta de interesse processual na 
demanda, pois a realização ou não do Curso de Formação, não se constituem em condições ou 
pressupostos de admissibilidade para a propositura da demanda, sendo apenas um dos requisitos 
para o deferimento da promoção, matéria que deve ser analisada no mérito.

Ademais,  demonstrado  o  interesse  de  agir  quando  da  necessidade  de 
provimento judicial para garantia do direito perquirido pelo requerente, que é o caso dos autos. 

Por tais razões, rejeito a preliminar de ausência de interesse processual.

MÉRITO

A presente controvérsia tem início em razão da Ação de Obrigação de Fazer 
proposta  pelo recorrido  em face do Estado da Paraíba.  Na inicial,  o  autor  buscava provimento 
jurisdicional no sentido de determinar a sua imediata promoção à Graduação de 3º Sargento, sob o 
argumento de que contava com o tempo exigido pela legislação pertinente.

O prazo de 03 (três) anos previsto no decreto nº 23.287/02, publicado no dia 
20.08.2002,  fora  republicado,  em  22.08.2002,  pela  presença  de  erro  material  nessa  primeira 



publicação, ocasião em que foi corrigido para 10 (dez) anos o prazo na graduação de cabo pm/pb 
com requisito para a promoção de 3º sargento PM/PB.

Com efeito, o Decreto Estadual nº 23.287/2002 dispõe, em seus artigos 1º e 
2º, que:

Art.  1º  -  Fica  autorizada,  na Polícia  Militar do Estado,  as  promoções  de Soldado 
PM/BM a Cabo PM/BM e de cabo PM/BM a 3º Sargento PM/BM, por tempo de 
efetivo serviço desde que satisfaçam aos seguintes requisitos:
I. Possuam 10 (dez) anos de efetivo serviço, para a promoção de Cabo PM/BM;
II. Estejam classificados, no mínimo, no comportamento ótimo;
III.  Sejam  considerados  aptos  em  inspeção  de  saúde  realizada  pela  Junta  Médica  da 
Corporação;
IV. Sejam considerados aptos em teste de aptidão física realizado para o fim específico da 
promoção;
V.  Não  incidam em quaisquer  impedimentos  para  inclusão  em Quadro  de  Acesso,  em 
caráter temporário ou definitivo, estabelecidos no Regulamento de Promoções de Praças da 
Polícia Militar;
VI.  Tenham  pelo  menos  dez  (10)  anos  na  graduação  de  Cabo  PM/BM  para  a 
promoção de 3º Sargento PM/BM;

Art. 2º – As promoções referidas ocorrerão após a conclusão, com aproveitamento, de 
Curso de Habilitação de Graduados, que serão convocados de acordo com a ordem de 
antiguidade e obedecendo aos requisitos para a promoção acima discriminados.

Registre-se, ainda, que o prazo de 10 (dez) anos disposto na lei refere-se a 
um dos requisitos para participação no Curso de Habilitação de Graduados, conforme se observa do 
art. 2º acima transcrito. Isso significa dizer que o interessado em participar do referido Curso, além 
de  preencher  os  requisitos  exigidos  nos  incisos  II  a  V,  deve  ter  no  mínimo 10  (dez)  anos  na 
graduação de Cabo, caso pleiteie a promoção para 3º Sargento. 

No caso dos autos, em que pese na data do ajuizamento da demanda (agosto 
de 2011) o autor contar com pouco mais de 08 (oito) anos na graduação de Cabo, porquanto havia 
sido promovido  em 02 de janeiro de 2003, na data da sentença, 30 de setembro de 2014,  este já 
havia alcançado o lapso temporal exigido, qual seja, mais de 10 anos na graduação de Cabo.

Assim, analisando a documentação acostada aos autos, fls. 14/23, observa-
se que, além do cumprimento das demais exigências mencionadas, o promovente no início do ano 
2013, ou seja, ao longo do decorrer do processo, ele preencheria o requisito correspondente ao 
interstício mínimo de 10  (dez) anos na graduação de Cabo para ser promovido à graduação de  3º 
Sargento, fazendo jus,  portanto,  a  referida  promoção,  pois,  nos termos do art.  462,  do Código 
de Processo Civil,  a prestação jurisdicional deve ser dada em conformidade com a situação dos 
fatos no momento do julgamento, devendo   ser   considerado,   portanto,   fato   superveniente 
capaz de influenciar  no desfecho da controvérsia. 

Sob esse enfoque, preceitua o Código de Processo Civil, em seu art. 462:

Art.462.  Se,  depois  da  propositura  da  ação,  algum  fato  constitutivo,  modificativo  ou 
extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em  consideração, 
de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.

Portanto,  bem entendeu  o Juízo  a quo, em acolher o pedido inicial,  pois 
diante do corpo probatório colacionado aos autos, se vislumbra prova de que o autor, preencheu no 
curso da demanda, o requisito legal temporal previsto na legislação de regência.

Nesse sentido, veja-se entendimento deste Tribunal:



AGRAVO INTERNO. Ação de obrigação de fazer. Policial militar. Promoção à graduação 
de 3º sargento mantida nesta instância recursal. Inconformismo do ente estatal. Observância 
ao  Decreto  nº  23.287/2002.  Necessidade  de  atendimento  aos  requisitos  legais. 
Cumprimento do interstício temporal exigido no decorrer da demanda. Aplicação do 
art. 462, do código de processo civil. Possibilidade.  Precedentes desta corte de justiça. 
Desprovimento. O agravo interno é uma modalidade de insurgência cabível contra decisão 
monocrática interlocutória, terminativa ou definitiva, proferida pelo relator. É de se manter 
a decisão monocrática proferida com fundamento no art. 557, do código de processo civil, 
sobretudo quando as razões recursais não são suficientes para infirmar a fundamentação 
posta no provimento combatido. Restando demonstrado que o policial militar preencheu os 
requisitos enumerados no art. 1º, do Decreto nº 23.287/2002, é de se reconhecer o direito do 
interessado à promoção de cabo para 3º sargento, afastando a alegação de desatendimento 
daquelas  exigências.  (TJPB;  Ap-RN  0027808-17.2011.815.2001;  Quarta  Câmara 
Especializada Cível; Rel. Des. Marcos William de Oliveira; DJPB 06/07/2015; Pág. 15) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DE 1º GRAU QUE DETERMINOU A 
PARTICIPAÇÃO  DO  AUTOR  NO  CURSO  DE  FORMAÇÃO  DE  SARGENTOS. 
DECRETO  Nº  23.287/2002  QUE  EXIGE  DEZ  ANOS  NA  PATENTE  PARA 
CONCORRER À PROMOÇÃO. AGRAVADO QUE COMPLETOU O REQUISITO 
TEMPORAL NO DECORRER DA DEMANDA.  APLICAÇÃO DO  ART.  462  DO 
CPC. DESPROVIMENTO. No caso em tela, embora o agravado não tivesse dez anos 
na graduação quando do ajuizamento da ação ordinária, em julho de 2011, completou 
este período em maio de 2013 (fl. 25), ou seja, antes da intimação do ente público da 
decisão que deferiu seu pedido de antecipação de tutela, em 06 de fevereiro de 2014 (fl. 
10).  Assim,  preencheu  o  requisito  necessário  para  que  realize  o  curso  de  habilitação. 
Portanto,  aplicável  a  regra  do  art.  462  do  CPC.  O  fato  constitutivo,  modificativo  ou 
extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, 
de ofício ou a requerimento das partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta 
como  ela  se  apresenta  no  momento  da  entrega  da  prestação  jurisdicional.  (TJPB;  AI 
2003513-60.2014.815.0000; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Leandro dos 
Santos; DJPB 07/10/2014; Pág. 10)  

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. 
POLICIAIS  MILITARES.  CABOS.  PARTICIPAÇÃO  NO  CURSO  DE 
HABILITAÇÃO  DE  TERCEIRO  SARGENTO.  NECESSIDADE  DE 
PREENCHIMENTO  DOS  MESMOS  REQUISITOS  PARA  PROMOÇÃO. 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.  DECRETO  Nº  23.287/2002.  INTERSTÍCIO 
MÍNIMO DE 10 (DEZ) ANOS NA PATENTE ANTERIOR. PREENCHIMENTO DO 
PRESSUPOSTO APÓS O AJUIZAMENTO DA DEMANDA EM RELAÇÃO AOS 
PROMOVENTES,  COM  EXCEÇÃO  DE  UM.  FATO  CONSTITUTIVO. 
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO PELO MAGISTRADO.  INTELIGÊNCIA DO 
ART. 462 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES DO SUPERIOR 
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  MODIFICAÇÃO  EM  PARTE  DA  SENTENÇA. 
PROVIMENTO  PARCIAL DO  RECURSO  APELATÓRIO.  MANUTENÇÃO  DA 
DECISÃO  ORA  AGRAVADA.  DESPROVIMENTO  DA  INSATISFAÇÃO 
REGIMENTAL. Existindo fato constitutivo superveniente do direito de algumas das 
partes promoventes, que foi o preenchimento do interstício de uma década na patente 
de  cabo  para  poder  participar  do  curso  de  habilitação  de  3ª  sargento  da  polícia 
militar, deve o magistrado levá-lo em consideração, até mesmo de ofício, independente 
do requerimento das partes. “art.  462. Se,  depois da propositura da ação, algum fato 
constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao 
juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir 
a  sentença.  ”  (art.  462,  do  cpc).  “cabe  ao  juiz  solucionar  a  demanda  levando  em 
consideração as questões supervenientes que influenciam na lide, conforme o disposto no 
art. 462 do CPC. ” (stj. AGRG no aresp 109985 / SP. Rel. Min. Humberto Martins. J. Em 
12/06/2012).  (TJPB;  Rec.  0021225-16.2011.815.2001;  Primeira  Câmara  Especializada 
Cível; Rel. Juiz Conv. José Ricardo Porto; DJPB 28/11/2013; Pág. 22)  

Por  sua  vez,  cumpre-nos  destacar  que,  embora  reconhecido  o  direito  do 
autor à promoção perquirida, não se pode olvidar que seus efeitos somente podem ocorrer a partir 

file:///mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20462&sid=29874739.18b45cea.0.0#JD_CPCart462
file:///mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20462&sid=29874739.18b45cea.0.0#JD_CPCart462
file:///mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20462&sid=29874739.18b45cea.0.0#JD_CPCart462
file:///mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20462&sid=71c72e3f.43cc00af.0.0#JD_CPCart462
file:///mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20462&sid=71c72e3f.43cc00af.0.0#JD_CPCart462
file:///mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20462&sid=71c72e3f.43cc00af.0.0#JD_CPCart462
file:///mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20557&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPCart557
file:///mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20462&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPCart462


da data da implementação de todos os requisitos, qual seja a partir de 02 de janeiro de 2013. 

Portanto,  merece  reforma  parcial  a  sentença  para  regular  o  efeito  da 
promoção a partir desta data. 

Ex  positis,  NÃO  CONHEÇO  DA  APELAÇÃO  CÍVEL e  DOU 
PROVIMENTO  PARCIAL  A REMESSA  OFICIAL, para  modular  o  efeito  da  promoção 
determinada a partir de 02 de janeiro de 2013, mantendo a sentença nos seus demais termos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá  e Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo Dr. José Guedes Cavalcanti Neto (relator), Juiz convocado 
para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da 
Cruz, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça.

 João Pessoa, 28 de setembro de 2015.

José Guedes Cavalcanti Neto
    Juiz Convocado          



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0028526-14.2011.815.2001 – 4ª Vara da Fazenda Pública da Capital

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação Cível interposta  contra a  sentença 
de fls. 118/120, que, rejeitando as preliminares de litispendência e falta de interesse de agir, julgou 
procedente o pedido para condenar o Estado da Paraíba a promover o autor para 3º Sargento da 
Polícia Militar do Estado da Paraíba, com as devidas vantagens. 

Por fim condenou o promovido ao pagamento de R$ 1.000,00 ( hum mil 
reais) a título de honorários advocatícios.

Em  suas  razões  recursais,  o  Estado  da  Paraíba  alega,  a  preliminar  de 
continência e, no mérito, aduz matéria estranha aos autos, referindo-se a uma suposta promoção por 
ressarcimento em preterição,  cujo erro da administração não foi  apontado pelo promovente,  de 
modo que lhe ensejasse o direito a promoção em 2009.

Embora devidamente intimada, o apelado não apresentou contrarrazões. (fls. 
130)

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça opinou no sentido 
do  prosseguimento  do  recurso,  sem  manifestação  de  mérito,  porquanto  ausente  interesse  que 
recomende sua intervenção. (fls. 141/144)

É o Relatório.

À douta revisão.

João Pessoa, 29 de julho de 2015.

José Guedes Cavalcanti Neto
Juiz Convocado                 


